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:LEI Ng l. 2631 DE 23 DE JUNHO DE 1 966.'• 

Dispõe s Ôbre ah! rt.ura de crédito e� ecial.-

O PHS/ ,J.'jC� :e 1,JUJ:UCfPIO DE ASSISt 

:Faço saber que a câmara Munic:l. pal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei a 
-Artigo lt • Fica aberto, no nepartameriP de Contabilidade, um credito 

especial de até G!S 600.000 (seiscentcs mil cruzeiros) des
tinado a ocorrer às tespesas de recepção aos Ministro da .. . Agricultura e Governadoees de Sao Paulo e Parana e Comi-
t1Ya9 bem como despesas realizadas com a montagem do stand 

do Munic:Ípio. # # 
Artigo zg •O valor do credito ora tberto, correra por conta.do excesso 

de arrecadaç_ão previsto paraocorrente exerc!cio • 
• �rtigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data.de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário. 
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